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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2023-PGJ, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

Transforma em valor nominal o subsídio mensal dos Procuradores de Justiça, observado o valor do subsídio 

mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.  

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 7º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 72, de 18 de janeiro de 1994, e pelo art. 

2º da Lei Estadual nº 4.634, de 24 de dezembro de 2014, ouvido o COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, e 

 

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso XI, da Constituição Federal limita o subsídio dos membros do 

Ministério Público a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal, obedecido o disposto no art. 39, § 4º, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei Estadual nº 4.634, de 24 de dezembro de 2014, que fixa o subsídio 

mensal do Procurador de Justiça no importe equivalente a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 

mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

 

CONSIDERANDO ainda que o art. 2º da Lei Estadual nº 4.634, de 24 de dezembro de 2014, determina que o 

valor nominal do subsídio mensal dos Procuradores de Justiça seja declarado mediante ato próprio editado pelo 

Procurador-Geral de Justiça, ouvido o Colégio de Procuradores de Justiça; 

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 14.520, de 9 de janeiro de 2023, no DOU de 10 de janeiro de 2023, 

fixando o subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal em R$ 46.366,19 (quarenta e seis mil, trezentos e 

sessenta e seis reais e dezenove centavos), implementado em parcelas sucessivas, não cumulativas; 

 

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 14.521, de 9 de janeiro de 2023, no DOU de 10 de janeiro de 2023, 

fixando o subsídio mensal do Procurador-Geral da República em R$ 46.366,19 (quarenta e seis mil, trezentos e sessenta 

e seis reais e dezenove centavos), implementado em parcelas sucessivas, não cumulativas; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O valor nominal do subsídio mensal de Procurador de Justiça, fixado pelo art. 1º da Lei Estadual nº 4.634, 

de 24 de dezembro de 2014, fica estipulado em R$ 41.845,48 (quarenta e um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e 

quarenta e oito centavos), implementado em parcelas sucessivas, não cumulativas, da seguinte forma: 

I – R$ 37.589,95 (trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos), a partir de 1º 

de abril de 2023; 

II – R$ 39.717,68 (trinta e nove mil, setecentos e dezessete reais e sessenta e oito centavos), a partir de 1º de 

fevereiro de 2024; 

III – R$ 41.845,48 (quarenta e um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), a partir 

de 1º de fevereiro de 2025. 

Parágrafo único. A fixação do subsídio dos demais membros da carreira do Ministério Público do Estado do 

Estado de Mato Grosso do Sul obedecerá ao escalonamento estabelecido nos arts. 2º e 3º da Lei nº 3.188, de 22 de março 

de 2006. 

 

Art. 2º As despesas resultantes da aplicação desta norma correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Art. 3º A implementação do disposto nesta Resolução observará o previsto no art. 169 da Constituição Federal, 

bem assim o contido na Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2023, com efeitos até a data da publicação da lei 

correspondente. 

 

Campo Grande-MS, 31 de março de 2023. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 1470/2023-PGJ, DE 30.3.2023 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Revogar a Portaria nº 5486/2022-PGJ, de 7.11.2022, que suspendeu os trabalhos da comissão sindicante 

instaurada por meio da Portaria nº 3735/2022-PGJ, de 25.7.2022, dando-se prosseguimento à apuração dos fatos 

constantes no PGA nº 09.2022.00005660-0, e prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos pelo período de 60 (sessenta) 

dias. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1476/2023-PGJ, DE 30.3.2023 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso X do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Exonerar, a partir de 3.4.2023, do cargo em comissão de Chefe de Divisão, símbolo MPDS-105, do Quadro de 

Servidores do Ministério Público Estadual, o servidor Milton Estevão Corrêa, nos termos do inciso I do artigo 57 da Lei 

nº 1.102, de 10 de outubro de 1990. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1477/2023-PGJ, DE 30.3.2023 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso X do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Nomear Anderson Pinheiro Mariano para exercer o cargo em comissão de Chefe de Setor, símbolo MPDS-106, 

na função de Chefe do Setor de Transporte, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, em vaga prevista 

no Anexo VI da Lei nº 4.134, de 6 de dezembro de 2011. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

PORTARIA Nº 1478/2023-PGJ, DE 30.3.2023 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso X do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Nomear Bruno Dantas Sanchez para exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão, símbolo MPDS-105, na 

função de Chefe da Divisão de Manutenção Predial e Conservação do Patrimônio, do Quadro de Servidores do Ministério 

Público Estadual, em vaga prevista no Anexo VI da Lei nº 4.134, de 6 de dezembro de 2011; e considerá-lo exonerado 

do cargo de Chefe de Setor. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 1483/2023-PGJ, DE 30.3.2023 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Designar, a partir de 3.4.2023, o servidor Jonathas Santos de Oliveira, Chefe de Núcleo, do Quadro de Servidores 

do Ministério Público Estadual, para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar os serviços do Cerimonial da Procuradoria-

Geral de Justiça; e revogar, a partir da mesma data, a Portaria nº 2068/2022-PGJ, de 5.5.2022, na parte que designou a 

servidora Bruna Gregio Soares de Manzano Linjardi, passando a equipe a ter a seguinte composição: Ariani Mortari 

Busaneli Vilharba, Beatriz Almeida Ribeiro, Elias Vitorino Filho, Fernanda Carneiro de Jesus, Fernando Resstel Corrêa 

Junior, Isabela Gama Todt, Jonathas Santos de Oliveira, Josiane Sanches de Mamann Zillo, Karla Karoline Assumpção 

Cavalcante, Luiz Leonardo Villalba, Matheus Córdoba Caramalac (membro temporário), Milton Estevão Corrêa, Murillo 

Andrade Yazbek e Renata Rafaela Angelotti Moro. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1484/2023-PGJ, DE 30.3.2023 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994,  

R E S O L V E : 

Designar a servidora Bruna Gregio Soares de Manzano Linjardi, Assessora Jurídica, do Quadro de Servidores 

do Ministério Público Estadual, para, sem prejuízo de suas funções, compor a Comissão de Padronização e Definição de 

Formatos Oficiais para Publicação Digital de Documentos, no âmbito do Ministério Público do Estado de Mato Grosso 

do Sul, instituída pela Portaria nº 1504/2020-PGJ, de 4.5.2020. 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1310/2023-PGJ, DE 20.3.2023 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do artigo 7º da Lei Complementar nº 72, de 18 de janeiro de 1994, 

R E S O L V E : 

Alterar a Portaria nº 2623/2021-PGJ, de 13.7.2021, na parte que designou servidores do Quadro do Ministério 

Público Estadual como fiscais técnicos do Contrato nº 114/PGJ/2021, de forma que, onde consta: “3) Fiscal Técnico – 

Elvey Tessaro Andrade, Analista/Engenharia Elétrica; 3.1) Suplente – Otávio Jamal Urt, Analista/Administração”, passe 

a constar: “3) Fiscal Técnico – Megaron Molossi, Analista/Arquitetura; 3.1) Suplente – Ezequiel Joaquim da Costa, 

Técnico I” (Processo PGJ/10/0389/2021). 

 

ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 

Procurador-Geral de Justiça 
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PROCURADORIA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA 

 

PORTARIA Nº 1480/2023-PGJ, DE 30.3.2023 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso V, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5 de maio de 2020, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor Luiz Fernando Ribeiro Barbosa, ocupante do cargo efetivo de Técnico I, símbolo MPTE-

201, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, para, sem prejuízo de suas funções, exercer, em 

substituição, a Função de Confiança FC5, símbolo MPFC-305, nos dias 17, 20 e 24.3.2023, em razão de afastamento da 

servidora Laura Regina Barbosa Victor Chaparim. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1481/2023-PGJ, DE 30.3.2023 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso V, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora Dálete de Oliveira Cáceres, ocupante do cargo em comissão de Assessora Jurídica, símbolo 

MPAS-206, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, em exercício na 4ª Promotoria de Justiça de 

Corumbá, para, sem prejuízo de suas funções, prestar serviços à Promotoria de Justiça de Eldorado, mediante acesso 

remoto aos sistemas informatizados, no período de 23.2 a 3.3.2023, em razão de afastamento do servidor Kelvin 

Alexandre Garcia, Assessor Jurídico. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1482/2023-PGJ, DE 30.3.2023 

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 2º, inciso V, da Resolução nº 12/2020-PGJ, de 5.5.2020, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor Fabricio Caciano Messias Ferreira, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar, símbolo MPAL-

301, do Quadro de Servidores do Ministério Público Estadual, lotado nas Promotorias de Justiça de Campo Grande e 

designado para prestar serviços na Supervisão das Promotorias de Justiça Especializadas, para, sem prejuízo de suas 

funções, prestar serviços à Supervisão das Promotorias de Justiça Cíveis da referida Comarca no período de 10 a 

19.4.2023, em razão de afastamento da servidora Karla Christine Nogueira Farias, Técnica II. 

 

NILZA GOMES DA SILVA 

Procuradora-Geral Adjunta de Justiça Administrativa 

 

 

 



 

 

 
PÁGINA 6 

 

DOMPMS • Ano XIV • Número 2.869 segunda-feira, 3 de abril de 2023 

mpms.mp.br 

CONSELHO SUPERIOR 

 

AVISO Nº 019/2023/SCSMP 

A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, em cumprimento ao disposto no artigo 150 do Regimento 

Interno do Conselho Superior do Ministério Público, dá conhecimento aos interessados da existência do recurso na 

seguinte Notícia de Fato: 

 

1) Notícia de Fato nº 01.2023.00000817-8 (Sigiloso) - 5ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da 

comarca de Corumbá. 

 

Campo Grande, 30 de março de 2023. 

 

MARA CRISTIANE CRISÓSTOMO BRAVO 

Procuradora de Justiça 

Secretária do Conselho Superior do MP 

 

AVISO Nº 020/2023/SCSMP  

A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, em cumprimento ao disposto no artigo 126 do Regimento 

Interno do Conselho Superior do Ministério Público, dá conhecimento aos interessados da existência da promoção de 

arquivamento dos autos abaixo relacionados, para que, no prazo de 10 (dez) dias querendo, apresentem razões escritas, 

peças informativas ou documentos que serão a estes juntados:  

1) Inquérito Civil nº 06.2017.00001398-3 - 2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Miranda - 

Requerente: Ministério Público Estadual - Requerida: Agropecuária Comin Ltda - Assunto: Apurar a ocorrência de 

irregularidade ambiental consistente na supressão vegetal de 50 hectares em desacordo com autorização do órgão 

competente, bem como corte de madeira protegida por legislação específica (Portaria nº 83/91) em desacordo com 

determinação legal, na Fazenda Indiana, situado no município de Bodoquena/MS. Advogadas: Vanessa Ribeiro Lopes, 

OAB/MS nº 7.878 e Denise Felício Coelho, OAB/MS nº 11.571. 

2) Inquérito Civil nº 06.2019.00000025-2 - 2ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da comarca de 

Jardim - Requerente: Ministério Público Estadual - Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do 

Município de Guia Lopes da Laguna/MS - Assunto: Apurar irregularidades na Câmara Municipal de Vereadores de Guia 

Lopes da Laguna/MS em razão da necessidade de realização de concurso público para composição do quadro de 

servidores efetivos.  

3) Inquérito Civil nº 06.2019.00000540-3 - Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da comarca de Rio Negro 

- Requerente: Ministério Público Estadual - Requerido: Município de Rochedo - Assunto: Apurar os motivos do déficit 

de vagas para atendimento de crianças no Centro de Educação Infantil Pequeno Aprendiz, do município de Rochedo, bem 

como adotar providências para saná-lo.  

4) Inquérito Civil nº 06.2020.00000149-5 - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Rio Negro - 

Requerente: Ministério Público Estadual - Requerido: Sandro Cícero Skawinski - Assunto: Apurar a regularidade jurídico-

ambiental da supressão de 0,1 hectares de vegetação de área de preservação permanente do córrego Bálsamo, na fazenda 

São João Novo (Parte B), em Rochedo/MS.  

5) Inquérito Civil nº 06.2020.00000594-7 - 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Bela Vista - 

Requerente: Ministério Público Estadual - Requerida: Fazenda Mosca Branca - Assunto: Apurar suposto dano ambiental 

decorrente da exploração de 53,07 hectares de vegetação nativa na propriedade denominada Fazenda Mosca Branca em 

Bela Vista/MS.  

6) Inquérito Civil nº 06.2020.00000885-5 (Sigiloso) - 5ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da 

comarca de Corumbá. 

7) Inquérito Civil nº 06.2021.00000508-4 - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Rio Negro - 

Requerente: Ministério Público Estadual - Requeridos: Jose Gomes da Cruz e Maricélia Ikeizume de Souza - Assunto: 

Apurar desmatamento de 5,00 hectares em área de vegetação nativa, em propriedade rural identificada por Cadastro 

Ambiental Rural - CARMS nº 45.896, em Rochedo, sem autorização ambiental competente, conforme Parecer nº 

663/17/NUGEO e Relatório de Fiscalização Ambiental nº 004/3ºGPMA 1ºPEL 3ºCIA BPMA/CPE/2021.  
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8) Inquérito Civil nº 06.2021.00001097-6 (Sigiloso) - 2ª Promotoria de Justiça Cível Residual da comarca de Cassilândia.  

9) Inquérito Civil nº 06.2021.00001116-4 (Sigiloso) - 1ª Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da 

comarca de Miranda.  

10) Inquérito Civil nº 06.2021.00001281-9 - 2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Chapadão do 

Sul - Requerente: Ministério Público Estadual - Requerido: V&M Santo Lounge Bar Ltda - Assunto: Apurar a emissão 

de ruídos acima do permitido pelo estabelecimento comercial Santo Lounge Gastro Bar e promover a sua adequação às 

normas ambientais.  

11) Inquérito Civil nº 06.2021.00001418-3 - 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Naviraí - 

Requerente: Ministério Público Estadual - Requerido: Mardônio Gonçalves Silva - Assunto: Apurar ausência de 416,07 

hectares para a composição de Reserva Legal, e de 136 hectares de vegetação arbórea densa nas áreas delimitadas como 

Reserva Legal (fora das APPs), bem como a ausência de 232 hectares de vegetação arbórea densa nas APPs, na Fazenda 

Santa Helena, em Naviraí-MS, sem autorização da autoridade ambiental competente, conforme Parecer nº 044/2021 

CEIPPAM/LASANGE-UEMS.  

12) Inquérito Civil nº 06.2021.00001423-9 - 2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Fátima do Sul 

- Requerente: Ministério Público Estadual - Requeridos: Claudenir Rodrigues Fortunato, Maria Jacira Ravazzi Estrela, 

Odair Carlos Ravazzi e Rodolfo Ravazzi - Assunto: Apurar desmatamento de 0,20 hectares de vegetação objeto de 

preservação permanente do bioma Mata Atlântica, na Gleba Ajuricaba, em Jateí/MS, sem autorização da autoridade 

ambiental competente, conforme Laudo Técnico nº 199/21/NUGEO (Programa DNA Ambiental) e Relatório de 

Fiscalização Ambiental nº 42/ 5ª CIA/ BPMA/ 2021.  

13) Inquérito Civil nº 06.2021.00001424-0 - 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Naviraí - 

Requerente: Ministério Público Estadual - Requerido: Empreendimentos e participações empresariais Ltda. - Assunto: 

Apurar a ausência de 640,67 hectares para composição de Reserva Legal, e de 87 hectares de vegetação arbórea densa 

nas áreas também delimitadas como Reserva Legal (fora das APPs), bem como a ausência de 28 hectares de vegetação 

arbórea densa nas APPs, na fazenda Santa Helena II, em Naviraí/MS, sem autorização da autoridade ambiental 

competente conforme Parecer nº 040/2021 CEIPPAM/LASANGE-UEMS.  

14) Inquérito Civil nº 06.2022.00000856-3 - 2ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da comarca de Miranda - 

Requerente: Ministério Público Estadual - Requerido: Rene Rossi Fernandes - Assunto: Apurar a supressão de 1,50 

hectares em área remanescente de vegetação nativa, integrante do Bio Mata Atlântica, na fazenda Vale Verde, em 

Bodoquena/MS, sem autorização do órgão competente, conforme Laudo Técnico nº 140/21/NUGEO.  

 

Campo Grande, 30 de março de 2023. 

 

MARA CRISTIANE CRISÓSTOMO BRAVO 

Procuradora de Justiça 

Secretária do Conselho Superior do MP 
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GESTÃO DE ESTAGIÁRIOS 

 

AVISO Nº 35/2023-GED 

XXIV PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (MPMS), por intermédio da Promotora de Justiça e 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito (GED), Clarissa Carlotto Torres, torna pública a manifestação das 

candidatas aprovadas no XXIV Processo de Seleção de Estagiários do MPMS convocados por meio do Aviso nº 25/2023-

GED, publicado no Diário Oficial do Ministério Público (DOMP) nº 2.859 de 20.03.2023 que optaram pela 

DESISTÊNCIA TEMPORÁRIA da vaga de estagiário, renunciando à sua classificação original e sendo reposicionados 

em último lugar na fila dos aprovados, nos termos do item 7 do Capítulo X do Edital nº 001/2021-XXIVPSE-MPMS, 

publicado no DOMP nº 2.570, de 03 de dezembro de 2021. 

 

CANDIDATOS COMARCA NÍVEL 

MÁRCIA GABRIELA VASQUES DOS SANTOS Campo Grande Pós-Graduação 

LUANA APARECIDA GARCIA MORINIGO Campo Grande Pós-Graduação 

DANIELLY ALMEIDA LIMA Campo Grande Pós-Graduação 

 

Campo Grande, 31 de Março de 2023. 

 

CLARISSA CARLOTTO TORRES 

Promotora de Justiça 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito 

 

 

 

 

 

AVISO Nº 36/2023-GED 

XXIV PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (MPMS), por intermédio da Promotora de Justiça e 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito (GED), Clarissa Carlotto Torres, torna pública que o candidato 

aprovado no XXIV Processo de Seleção de Estagiários do MPMS convocado por meio do Aviso nº 25/2023-GED, 

publicado no Diário Oficial do Ministério Público (DOMP) nº 2.859, de 20.03.2023, manifestou a opção de 

DESISTÊNCIA FORMAL da vaga de estagiário, nos termos do item 4 do Capítulo X do Edital nº 1/2021-XXIVPSE-

MPMS, publicado no DOMP nº 2.654, de 28.04.2022. 

 

CANDIDATOS COMARCA NÍVEL 

THIAGO ISSAO S. TANAKA Campo Grande Pós-Graduação 

 

Campo Grande, 31 de março de 2023. 

 

CLARISSA CARLOTTO TORRES 

Promotora de Justiça 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito 
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AVISO Nº 37/2023-GED 

XXIV PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (MPMS), por intermédio da Promotora de Justiça e 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito (GED), Clarissa Carlotto Torres, declara a DECADÊNCIA  do direito 

de serem empossadas das candidatas aprovadas no XXIV Processo de Seleção de Estagiários do MPMS abaixo 

relacionadas, uma vez que as candidatas não apresentaram a documentação necessária ao credenciamento nos prazos 

indicados na convocação constante do Aviso nº 25/2023-GED, publicado no Diário Oficial do Ministério Público 

(DOMP) nº 2.859, de 20/03/2023. 

 

CANDIDATO COMARCA NÍVEL 

BÁRBARA SILVA VESSONI Campo Grande Pós-Graduação 

JULIANA MICHELLE DOS SANTOS SILVA Campo Grande Pós-Graduação 

 

Campo Grande, 31 de Março de 2023. 

 

CLARISSA CARLOTTO TORRES 

Promotora de Justiça 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito 

 

 

 

 

 

AVISO Nº 38/2023-GED 

XXIV PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (MPMS), por intermédio da Promotora de Justiça e 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito (GED), Clarissa Carlotto Torres, declara a DECADÊNCIA do direito 

de serem empossados dos candidatos aprovados no XXIV Processo de Seleção de Estagiários do MPMS abaixo 

relacionados, uma vez que os candidatos não apresentaram a documentação necessária ao credenciamento nos prazos 

indicados na convocação constante do Aviso nº 29/2023-GED, publicado no Diário Oficial do Ministério Público 

(DOMP) nº 2.859, de 20.3.2023 

 

CANDIDATO(S) MUNICÍPIO NÍVEL 

THAÍS SILVA TAVARES Campo Grande Graduação 

LUDMILA FERREIRA RIOS Campo Grande Graduação 

JOSUE VIEIRA SEVERINO Campo Grande Graduação 

GUSTAVO ALVES DA CRUZ Campo Grande Graduação 

KASSIM HADID MARQUES Campo Grande Graduação 

ANA LUIZA DA SILVA COSTA Campo Grande Graduação 

LUCAS IGOR CUNHA DA LUZ Campo Grande Graduação 

EMANUELA D ÁVILA RAMOS XAVIER Três Lagoas Graduação 

 

Campo Grande, 31 de março de 2023. 

 

CLARISSA CARLOTTO TORRES 

Promotora de Justiça 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito 
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AVISO Nº 39/2023-GED 

XXIV PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (MPMS), por intermédio da Promotora de Justiça e 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito (GED), Clarissa Carlotto Torres, torna pública que a candidata 

aprovada no XXIV Processo de Seleção de Estagiários do MPMS convocada por meio do Aviso nº 29/2023-GED, 

publicado no Diário Oficial do Ministério Público (DOMP) nº 2.859, de 20.3.2023, manifestou a opção de 

DESISTÊNCIA FORMAL da vaga de estagiária, nos termos do item 4 do Capítulo X do Edital nº 1/2021-XXIVPSE-

MPMS, publicado no DOMP nº 2.654, de 28.04.2022. 

 

CANDIDATOS COMARCA NÍVEL 

RICHELLE ALVES RICHTER Corumbá Graduação 

 

Campo Grande, 31 de Março de 2023. 

 

CLARISSA CARLOTTO TORRES 

Promotora de Justiça 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO Nº 40/2023-GED 

XXIV PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (MPMS), por intermédio da Promotora de Justiça e 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito (GED), Clarissa Carlotto Torres, torna público que as candidatas 

aprovadas no XXIV Processo de Seleção de Estagiários do MPMS convocadas por meio do Aviso nº 29/2023-GED, 

publicado no Diário Oficial do Ministério Público (DOMP) nº 2.859, de 20.3.2023, manifestaram opção de 

DESISTÊNCIA TEMPORÁRIA da vaga de estagiária, renunciando à sua classificação original e sendo reposicionado 

em último lugar na fila dos aprovados, nos termos do item 7 do Capítulo X do Edital nº 1/2021-XXIVPSE-MPMS, 

publicado no DOMP nº 2.654, de 28.04.2022. 

 

CANDIDATOS MUNICÍPIO NÍVEL 

VITÓRIA APARECIDA ROMEIRO CANHETE Campo Grande Graduação 

NATÁLYA GONDIM FERREIRA Campo Grande Graduação 

 

Campo Grande, de 31 de março de 2023. 

 

CLARISSA CARLOTTO TORRES 

Promotora de Justiça 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito 
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AVISO Nº 41/2023-GED 

XXIV PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (MPMS), por intermédio da Promotora de Justiça e 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito (GED), Clarissa Carlotto Torres, declara a DECADÊNCIA do direito 

de ser empossada da candidata aprovada no XXIV Processo de Seleção de Estagiários do MPMS abaixo relacionada, uma 

vez que a candidata não apresentou a documentação necessária ao credenciamento nos prazos indicados na convocação 

constante do Aviso nº 32/2023-GED, publicado no Diário Oficial do Ministério Público (DOMP) nº 2.859, de 20.3.2023 

 

CANDIDATO(S) MUNICÍPIO NÍVEL 

CAROLINE FARIA CAMARGO Fátima do Sul Graduação 

 

Campo Grande, 31 de março de 2023. 

 

CLARISSA CARLOTTO TORRES 

Promotora de Justiça 

Coordenadora da Gestão de Estagiários de Direito 

 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO 2023NE001345 DE 29.03.2023 DO PROCESSO 09.2022.00010276-6 

Unidade Gestora: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Ordenadora de Despesa: Bianka Karina Barros da Costa, Promotora de Justiça e Secretária-Geral do Ministério Público 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Credor: HPE Automotores do Brasil Ltda. 

Licitação: Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 39/2022, do Pregão Eletrônico nº 12/2022, da Secretaria de Gestão e 

Ensino em Segurança Pública – Ministério da Justiça e Segurança Pública – SEGEN/MJSP. 

Objeto: Aquisição de veículos utilitários 4x4, para atender ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Valor: R$ 1.865.556,00 (um milhão oitocentos e sessenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais), nos termos da 

Nota de Empenho nº 2023NE001345, datada de 29.03.2023. 

Amparo legal: Inciso II, do artigo 15 da Lei nº 8.666/1993. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/PGJ/2023 

Processo nº 09.2023.00002531-1 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por seu Procurador-Geral 

de Justiça, Alexandre Magno Benites de Lacerda; 

2- SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO, representado por seu Gerente de 

Departamento, Anderson Roberto Germano, e por sua Gerente de Divisão, Karina Brandão de Oliveira Bastos. 

Procedimento licitatório: Dispensa. 

Amparo legal: Artigo 24, inciso XVI, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Objeto: Provimento do serviço de acesso à base de dados contendo informações do Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) e Simples Nacional (SN). 

Valor contratual total: R$ 45.320,00 (quarenta e cinco mil trezentos e vinte reais), nos termos das Notas de Empenho nº 

2023NE001207 e nº 2023NE001208, datadas de 23.03.2023. 

Vigência: 31.03.2023 a 31.03.2024. 

Data de assinatura: 31 de março de 2023. 
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EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE MPMS E O ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 

Processo nº 09.2021.00004930-6 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por seu Procurador-Geral 

de Justiça, Alexandre Magno Benites de Lacerda; 

2 - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 

representada pelo Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, Antonio Carlos Videira, com interveniência da 

Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, representada pelo Comandante Geral Cel QOPM Renato dos Anjos 

Garnes. 

Amparo legal: Artigo 116, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e no Decreto Estadual nº 

11.261, de 16 de junho de 2003. 

Objeto: Acesso ao Sistema da Corregedoria – SISCORREG. 

Vigência: 30.03.2023 a 30.03.2025. 

Data da assinatura: 30 de março de 2023. 
 

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE MPMS, TJMS E O 

MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL/MS. 

Processo: 09.2022.00001989-3 

Partes: 

1- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, representado por seu Procurador-Geral 

de Justiça, Alexandre Magno Benites de Lacerda e pela Promotora de Justiça, Fernanda Proença De Azambuja;  

2- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (TJMS), representado por seu Presidente, 

Sérgio Fernandes Martins, pela Juíza de Direito Lídia Geanne Ferreira e Cândido e pelo juiz de Direito Silvio César 

Do Prado; 

3- MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, representado pelo Prefeito, João Carlos Krug e pela Secretária Municipal 

de Assistência Social Maria das Dores Z. Krug. 

Amparo legal: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e Decreto nº 11.261, de 16 de julho de 2003. 

Objeto: Executar o Projeto Paralelas – Traçando Novos Caminhos na comarca de Chapadão do Sul/MS, sem ônus para o 

Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Vigência: 30.03.2023 a 30.03.2025. 

Data da assinatura: 30 de março de 2023. 
 

 

EDITAIS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 

COMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL 

CAMPO GRANDE 

EDITAL Nº 33/2023. 

A 26ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Histórico e Cultural, Habitação e Urbanismo da 

Comarca de Campo Grande/MS, torna pública a instauração do Procedimento Administrativo que está à disposição de 

quem possa interessar na Rua São Vicente de Paula, 180, Bairro Chácara Cachoeira. 

Procedimento Administrativo nº: 09.2023.00003481-0. 

Compromitente: Ministério Público Estadual. 

Compromissário: Incorporadora Atlântico Ltda. 

Objeto: Fiscalizar o cumprimento das obrigações do Termo de Ajustamento de Conduta pactuado no Inquérito 

Civil n. 06.2021.00001333-0. 
 

Campo Grande, 31 de março de 2.023. 
 

LUZ MARINA BORGES MACIEL PINHEIRO. 

Promotora de Justiça. 
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EDITAL Nº 32/2023. 

A 26ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Histórico e Cultural, Habitação e Urbanismo da 

Comarca de Campo Grande/MS, torna pública a instauração do Procedimento Administrativo que está à disposição de 

quem possa interessar na Rua São Vicente de Paula, 180, Bairro Chácara Cachoeira. 

Procedimento Administrativo nº: 09.2023.00002722-0 

Requerente: Ministério Público Estadual. 

Requerido: Gustavo Torres Pereira e Luciano Torres Pereira. 

Objeto: Fiscalizar possível descumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta firmado no Inquérito Civil 

n. 15/2007 e necessidade de eventual celebração de aditivo, diante do teor do Relatório Técnico n. 099/2022/UC-

GFAV/SUFGA/SEMADUR. 
 

Campo Grande, 30 de Abril de 2.023. 
 

LUZ MARINA BORGES MACIEL PINHEIRO. 

Promotora de Justiça. 
 

DOURADOS 

EDITAL N. 0004/2023/17PJ/DOS 

A 17ª Promotoria de Justiça da Comarca de Dourados/MS torna pública a instauração do Procedimento 

Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil abaixo especificado que está à disposição de quem possa 

interessar na Rua João Correa Neto, n. 400, Bairro Jardim São Pedro ou através do endereço na internet 

http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo. 

Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil n. 09.2023.00003616-3 

Requerente(s): Ministério Público Estadual de Mato Grosso do Sul. 

Requerido(s): A Apurar. 

Assunto: Fiscalizar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Dourados/MS - 

Ano de 2023. 
 

Dourados/MS, 31 de março de 2023. 
 

LUIZ GUSTAVO CAMACHO TERÇARIOL 

Promotor de Justiça 
 

COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA 

AQUIDAUANA 

EDITAL N.º 009/2023-1ªPJCA 

A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Aquidauana – MS torna pública a instauração do Inquérito Civil 

06.2023.00000251-8. O referido procedimento é digital e pode ser integralmente acessado via internet no seguinte 

endereço: http://consultaprocedimento.mpms.mp.br/consulta/saj/processo. 

Inquérito Civil nº 06.2023.00000251-8 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Milton Lameira Ferreira 

Assunto: Apurar o desmatamento de 47,9628 hectares de vegetação nativa remanescente e de 15,3774 hectares 

em Área de Preservação Permanente, bem como a existência de áreas 

cadastradas no CARMS 0010380 como antropizadas posteriormente a 22 de julho de 2008, na Fazenda Baia de 

Santa Clara – Gleba B, em Aquidauana/MS, sem autorização da autoridade ambiental competente, conforme Auto de 

Infração nº 011386/2022/IMASUL e Laudo de Constatação nº 014684/2022/IBAMA. 
 

Aquidauana - MS, 31 de março de 2023. 
 

ANGÉLICA DE ANDRADE ARRUDA 

1ª Promotora de Justiça 
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CHAPADÃO DO SUL 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA  

INQUÉRITO CIVIL N° 06.2019.00001916-3 

 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHAPADÃO DO SUL 

 

Compromitente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato representado pela Promotora 

de Justiça Fernanda Proença de Azambuja, doravante denominado Ministério Público. 

Compromissário: JOÃO CARLOS DE MORAIS 

Objeto: Adequação de irregularidades apuradas através do mapeamento de desmates possivelmente ilegais 

executadas no bojo do Projeto DNA Ambiental, descritos no parecer 427/19/NUGEO. 

Das Obrigações: Promover e manter a demarcação da área de APP de toda a propriedade, mediante instalação 

de estacas, objetivando garantir que não ocorram novos avanços nas áreas, bem como prevenindo que a regeneração 

mediante plantio ou reflorestamento, entre outras, seja prejudicada pela ação antrópica ou de animais de criação (bovinos, 

caprinos, equinos, etc). 

Da Indenização Ambiental: O COMPROMISSÁRIO doará a quantia de R$5.000,00 (cinco mil reais) ao 

INOVAGRI, mediante depósito bancário identificado ou transferência, a qual será integralmente revertida para promoção 

de projetos ambientais no município de Chapadão do Sul. 

 

FERNANDA PROENÇA DE AZAMBUJA 

Promotora de Justiça 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA  

INQUÉRITO CIVIL N° 06.2019.00001877-5 

 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHAPADÃO DO SUL 

Compromitente: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato representado pela Promotora 

de Justiça Fernanda Proença de Azambuja, doravante denominado Ministério Público. 

Compromissária: IVONE PEREIRA OLIVEIRA 

Objeto: A compensação in natura de danos ambientais apurados por meio de mapeamento executado pelo 

NUGEO – Núcleo de Geotecnologias do MPMS, no bojo do Projeto DNA Ambiental, em que se constatou o 

desmatamento irregular de 1,11 ha, conforme descrito no Parecer 418/19/NUGEO. 

Das Obrigações: Incluir, a título de compensação ambiental in natura, a área remanescente de vegetação nativa, 

correspondente a 2,3 hectares, na reserva legal da propriedade, retificando a área de RL declarada no CAR do imóvel. 

Da Indenização Ambiental: O COMPROMISSÁRIO doará a quantia de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) ao 

Fundo Municipal de Meio Ambiente de Paraíso das Águas (FMMPA), mediante depósito bancário identificado ou 

transferência, a qual será integralmente revertida para promoção de projetos ambientais no município de Paraíso das 

Águas. 

 

FERNANDA PROENÇA DE AZAMBUJA 

Promotora de Justiça 
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MARACAJU 

EDITAL Nº. 0003/2023/01PJ/MCJ 

A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Maracaju-MS torna pública a instauração do Inquérito Civil, que está 

à disposição de quem possa interessar na Rua Appa, 141, Centro, em Maracaju-MS. 

Inquérito Civil n. 06.2023.00000273-0. 

Requerente:Ministério Público Estadual 

Requerido: Rener Barbosa 

Assunto: apurar a regularidade do pedido e pagamento de diárias pela Câmara Municipal de Maracaju/MS em 

benefício do Vereador Rener Barbosa relacionadas ao período de 09/08/22 a 14/08/22. 

 

Maracaju-MS, 28 de março de 2023. 

 

JANAÍNA SCOPEL BONATTO 

Promotora de Justiça  

 

 

 

EDITAL Nº. 0004/2023/01PJ/MCJ 

A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Maracaju-MS torna pública a instauração do Inquérito Civil, que está 

à disposição de quem possa interessar na Rua Appa, 141, Centro, em Maracaju-MS. 

Inquérito Civil n. 06.2023.00000323-9. 

Requerente:Ministério Público Estadual 

Requerido: Jairo da Silva Antoria 

Assunto: apurar potencial acumulação de cargos públicos por Jairo da Silva Antoria em contrariedade às 

ressalvas constitucionais (artigo 37, inciso XVI, CF). 

 

Maracaju-MS, 28 de março de 2023. 

 

JANAÍNA SCOPEL BONATTO 

Promotora de Justiça  

 

 

 

TERENOS 

EDITAL Nº 0012/2023/PJ/TRN 

A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Terenos/MS, torna pública a instauração de Inquérito Civil que está 

à disposição de quem possa interessar na Rua Pedro Cesco, n° 530, Centro – CEP: 79190-000, Terenos/MS, Telefone: 

(67) 3246-1612. 

Inquérito Civil nº 06.2023.00000170-8 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Rosilene de Oliveira Ferreira 

Assunto: “Apurar o desmatamento de 1,45 hectares em área declarada como remanescente de vegetação nativa, 

no Assentamento Patagônia – Lote 43, em Terenos/MS, sem autorização da autoridade ambiental competente, conforme 

Laudo Técnico n. 62/23/NUGEO (Programa DNA Ambiental).” 

 

Terenos, 30 de março de 2023. 

 

EDUARDO DE ARAUJO PORTES GUEDES 

Promotor de Justiça 
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SINSEMP 

 

A Comissão Eleitoral informa a Composição das Chapas inscritas para a Eleição da nova Diretoria do 

SINSEMP-MS que ocorrerá no dia 14.04.2023 sendo o horário de votação das 8 às 17 horas. 

 

Chapa-02 "Um novo Olhar para o Servidor" 

 

Presidente           Kellen Ferreira Nunes 

Vice-Presidente        Ewerton Cardoso da Silva 

Secretário-Geral        Ramão Perpétuo Barros Ajala 

1º Tesoureiro         Edmundo Tsuyoshi Ikeda 

2º Tesoureiro         Bruno Zanatto Macedo 

Secretário de Formação Sindical    Joel Cesar Bortolan de Emílio 

Secretário de Aposentadorias e Pensões  Mauro da Cunha Duarte 

Secretário de Cultura e Lazer     Megaron Molossi 

Secretário de Imprensa e Divulgação  Carlos Augusto Bispo de Oliveira 

1º Suplente          Manoel Rodrigues dos Santos 

2º Suplente          Simone Grace Piedade Guimarães 

 

 

Chapa-01 "Conquistas com persistência”  

 

Presidente           Armênia Rodrigues da Silva 

Vice-Presidente        Alecy Dias da Silva 

Secretário-Geral        Giovanni do Prado Azevedo 

1º Tesoureiro         Vanduir Abadio Barbosa 

2º Tesoureiro         Werner Vinicius Bezerra 

Secretário de Formação Sindical    Lucas Cavassa Batista 

Secretário de Aposentadorias e Pensões  Sydnei Ferreira Ibeiro Junior 

Secretário de Cultura e Lazer     Rafael de Souza Mantilla 

Secretário de Imprensa e Divulgação  Ana Claudia Santini 

1º Suplente          Leandro Lima dos Santos 

2º Suplente          Maria Inácia Cordeiro Maia 

3º Suplente          Juscelia Melo Lemos 

 

Campo Grande, 31 de março 2023. 
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